
 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA 
CNPJ 01.620.190/0001-02 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01 - INTRODUÇÃO: 
 
Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no 
Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Projeto Básico e Executivo/Termo de 
Referencia, o qual contem todas as informações necessárias à aquisição, para que através de licitação, 
seja efetuada a Fornecimento de material de consumo. 
 
02- SETOR/UNIDADE REQUISITANTE:  
 
CAMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA. 
 
03-OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PIÇARRA. 
 
04 – JUSTIFICATIVA: 
 
4.1. Atender ao fornecimento de REFEIÇÕES, para a manutenção da Câmara Municipal de Piçarra, 
considerando que o espaço destinado à instalação de uma cozinha no Núcleo Legislativo não está 
adequado ao preparo das refeições bem como não há disponibilidade de profissionais especializados 
para tal tarefa. Desta forma, considerando os custos, encontrou-se como alternativa a contratação do 
serviço de refeições prontas pelo período necessário ao desenvolvimento das atividades administrativas 
deste Órgão. 

  
05 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
5.1. A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2015 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 
06 - PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento da fatura será efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
dia imediato à apresentação da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e posterior recebimento 
atestado por responsável pelo setor competente da Prefeitura. 
 
6.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em fotocópia 
autenticada. 
 
07 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo Chefe do Poder Legislativo. 
 
7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Piçarra em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
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08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
8.2- Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 
 
8.3- Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
8.4- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
 
8.5-Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
8.6-Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
8.7-Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
8.8-Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
8.9-Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 
8.666/93. 
 
8.10 – A rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 78 e incisos da Lei 8.666/93, far-se-á mediante 
notificações, na forma da Lei de Licitações e Contratos, quando a contratada reiteradas vezes descumprir 
as normas constantes do edital quanto à prestação do serviço, cabendo à CONTRATADA (Administração 
Municipal) proceder de tal modo em vista da proteção do interesse público e, em consequência, a melhor 
prestação do serviço à comunidade em geral. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Caberá à CONTRATADA: 
 
9.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 
 
  a) salários; 
  b) seguros de acidentes; 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
  d) indenizações; 
  e) vale-refeição; 
  f) vale-transporte; e 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
9.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
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9.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
9.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
9.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
9.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 
 
9.7 - Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
9.8 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
10.1 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE; 
 
Do Fornecimento: O fornecimento deverá ser realizado da seguinte forma: 
 
a) De forma parcelada, diariamente, em horário de almoço a ser definido pela Câmara Municipal, nas 
quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pelo setor de compras,  
 
b) As refeições deverão ser preparadas com ingredientes de qualidade, feitas por pessoal capacitado e 
em local apropriado, dentro técnicas de culinária e dos mais rigorosos padrões de higiene. 
 
c) O fornecimento do objeto do presente edital deverá ser fornecido pelo licitante vencedor no local 
indicado pela Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira. 
 
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Município e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital, no contrato e das demais cominações legais.  
 
12 – Das Disposições Penais 
 
12.1 - Todo e qualquer meio de frustrar ou fraudar a prestação do serviço no intuito de obter vantagem 
ilícita para si ou para outrem, alterando a precarizando a prestação do serviço estará sujeito às sanções 
penais previstas na Lei 8.666/93, especificamente as sanções do art. 90 do referido diploma legal.  
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13 - VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
13.1 -A vigência da presente licitação perdurará pelo período de entrega dos referidos materiais. E será 
entregue conforme necessidade da Câmara Municipal de Piçarra. 
 
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
- O prazo de garantia dos objetos licitados deverá ser de acordo com o fabricante; 
- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e pagamento com 
poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente projeto básico/termo de 
referência. 
 
 
 

___________________________________________ 
MARCOS ROGERIO DE SOUSA CHAGAS 

Presidente 
 

 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 REFEIÇÃO   1000,000 QUILO    0,00 0,00 

 

Especificação : Arroz branco, tipo 01 Feijão, tipo 01, carne 
bovina cozida, assada, frita ou em tiras, carne suina, linguiça 
toscana, Coxa e Sobrecoxa, Frango ou Peixe vegetal/legumes 
e Massas 

     

 
Valor total extenso: 

     

Total : 0,00 

Valor total da proposta por extenso : 
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